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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~
MP 

F., f ... 

LEI nQ 2 33á de 10 de novembro de 1964. 

Deolara 40 utilidade pÚblica n 
lIRA'lEUlIDADE ESPíRITA EDUCACiOliAL DE 'li! 
1'0 GROSSO. 

o PRllSIDENTE DA ABSEl.I1!L:f:u LEGISLAUVA DO ESTADO 
llE LIA'l'O GROSSO. 

Foz sabor quo 'a Assembléia Legislativa do Estado 
decreto a oU promulgo nos termos do § 29 do artigo 16 da 
Oonstituição do Estado a soguinte leia 

, . 
Artigo lQ - Fia0 deolarada da utilidade, nublica pª 

ro todos 09 efeitoá legais a "vaA'l'ERNIDADE ESPIRI~A EDU 
OAOIONAlí DB HATO GROSSO", aediuda em.Campo Grande. -

Artigo 22 - Esta lei ontrar~ em vigor na da~a de 
sua publicação, revogadas aa disposições em contrilrio. 

• • Assembleia LegiBlsti~ do Estndo, om Cuioba, 10 da 
novembro de 1964. 
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